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LEI NQ 1.215, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1.982.-

Altera a Tabela VI, da Lei n9 779/69 e dã outras 

providências.-

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Balneária 

de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a se 

guinte Lei:-

. 
Artigo 19- A Tabela VI da Taxa de Licença para Execução de 

Obras Particulares a que se refere o artigo 148, da Lei Municipal n9 779/69, alte 

rada pela Lei n9 1.182/81, passa a vigorar de acordo com o anexo, que fica fazen

do .parte integrante desta Lei. 

Artigo 29- Esta Lei entrara em vigor a partir do dia 19 de j_! 
neiro de 1983, revogadas as disposições em contrário. 

Publicada na Secretaria da Prefeit 

10 de dezembro de 1.982.-

Josê 

o Municipa 

1 de dezembro de 1.982.-

Administração . 

- --
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TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 

( tabela VI, a que se refere o artigo 148 da Lei n9 i/79/69, alterada pela Lei ú9;1·:182/81 ) 

E s p E e I F I e A ç õ E s 

EXAME -E VERIFICAÇÃO DE PROJETO PARA CONSTRUÇÃO: 

�)- de barracão em quintal de casa residencial, valor por metro 
quadrado de área Útil de piso coberto . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . • . 

b)- aumento (ampliação) de ârea de construção em prédio re�iden 
cial, valor por metro quadrado de ãrea Útil de piso coberto. 

e)- ampliação de.área de construção em prédio utilizado por es 
• 

tabelecimento comerciàl, industrial ou de prestaçao de ser 
viços,. valor por metro quadrado de área Útil de piso caber-
to . . . • . • • • . . . . . . • . . . . • • . • . . . . . . • • . . . . . . • . . • • . . . . . . . . . • . • . . .  

d)- de prédio residencial, de ull! ou mais pavimentos, valai:. por 
metro quadrado de área Útil de piso coberto; .. ' .- ' . . " 

1.- atê 100 metros quadrados . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . .  

2.- acima de 100 e atê 200 metros quadrados . . . . . . . . • • . . . . . . 

3.- acima de 200 metros quadrados . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . • • . . . . 

e)- de prêdio�com umjou mais pavimentos, a ser utilizado em ati 

vidade comercial, industrial ou profissional, v�lor por me 
tro quadrado de área Útil de piso coberto:-

1.- atê 100 metros quadrados . . • . . . . . . • . . . • . . . . . . . . • . . • . . • • .  

2.- acima de 100 ·_e atê 200 metros qu.idrados . . . . . . . . • . . •  , ... 

3.- acima de 200 metros quadrados . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . • . . . • .  

EXAME E VERIFICAÇÃO DE PROJETO PARA DEMOLIÇÃO: 

-"de prédio, valor por metro quadrado de ãrea de edificação \;l 

ser demolida . . . . . . . . .  , . . . • . • • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . 

EXAME E VERIFICAÇÃO DE PROJETO·PARA ARRUAMENTO E LOTEAMENTO; DE� 

DOBRAMENTO DE ÃREA TERRITORIAL, DESMEMBRAMENTO DE -ÃREA TERRITO

RIAL E REl>1ANEJAMENTO DE ÃREA 'l'ERRITORIAL:-

.. . ' 

aliquotas percentuais sobre 
ô valor de referência 

1,0 % 

1, 5 % 

• 

2,0 % 

1,4 % 
2, 1 .% 

2' 4 7. 

2 ·º % 
2. 7 7. 

3,0 % 

o. 5 7. 

1 
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-FLS. 02-

1.- atê 50.000 metros quadrados, valor por metro quadrado ..... . 
2.- acima de 50.000 metros quadrados, valor-por metro quadrado. 

a)C 

b)-

• 

• 

ar.ruamen,t::o e, loteamento:- itens 1 e 2 acima 
• 

desdobramento:-

1. - de área àté 1.000 metros quadrados, valor por metro qu� 
• 

drado . . • . . • . . . . . • . . . . . . . .  ' . . . . . . • . • . . . . . .  :" . . . . . • . • •  , . . . .  
2.- acima de 1.000 e até 10.000 fuetros quadrados, valor por 

- . . ""' . 
quadrado . • . .  , . . •  , . . . . • . . • . . . . . . , . . • . . . . . . . . . . .  , . .  • metro 

. .. . 
3.- acima de 10.000 metros quadrados, valor por metro qua-/ -

dr ado . • . . . . . . . . . • . • • • . . .  , . • • • • . . . . .  '" . • . ·� . . • . • • . . . . . . • . •  
e)- desmembramento: . � 

... ,.,.. .. • • 1.- de 03 a ,15 lotes, valor 
- .. fl' por metro quadrado . • . . . . . . . . • . . 

2.- de 16 a 100 lotes, valai por metroÍquadrado ........... . 
) 

3.- ac�ma de 100 lotes, valor por metro quadrado . . . . . • . . • • . .  
d - remanejamento: 

1.- de lotes ou de quadras em 
-renas com ou sem anexaçao 

loteamento aprovado ou em ter. 
- . - ·  4 -(acre,?cimo) de area contigua, 

• 

ALVARÃ DE LICENÇA ( solicitação através de simples requerimento) 

- para ampliação de 
pendências, 

- -
prédio, com construçao de uma ou mais de 

HABITE-SE:-

.. 
metro quadrado . ... . � .................. -:-. .  ':" 

... -
• 

a)- de prédios residenciais, �-pqr unidade . . . . . . . •  , .. ,., ... , ..... 

b)- prédios comerciais, industriais'ou profissionais por unida� 
... 

de . . • • • . . . . . . . . . . . . . • . .  "'!' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  
ALVARÁ PARA DEMOLIÇÃO; CONSTRUÇÃO EIREFORMA; DElPROJETO APROVADO 

DECRETO DE APROVAÇÃO·DE LOTEAMENTO, ARRUAMENTO, DESDOBRAMENTO, -

DESMEMBRAMENTO E REMANEJAMENTO ................................. . 
.. 

.. 
• 

.. 
• 

: . - ., 

-

• 

• 

• 

0,05 % 
0,04 7. 

... 
0,02 7. 

• 
0,004 7. • 

a>'-. \ 
0,0íl2.7.• ., 
,.. ·e.'"' 
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o; o í'J �, % 
0;0134 % 
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• 

0,026 % 

·lt 
• 0,1 % 

30,0 % 

50,0 7. 

20,0 % 

10,0 % 
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